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DECRETO Nº 6283/2023 
 

DESIGNA SUBSTITUTOS DE 
MEMBROS NO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 01-2023, da 
Comissão de Assessoramento aos 
Conselhos Municipais, em que solicita 
substituições de membros do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar - CAE; 

DECRETA 
 

Art. 1º. Em substituição à titular no 
Conselho Alimentação Escolar – CAE, 
representante do Segmento dos 
Profissionais da Área da Educação e 
Discentes, Yasmin de Campos Santos, 
fica designado Gustavo Emanuel Pereira 
da Rocha, passando a vice-presidência 
para a servidora Evelin Lima de Bem 
Nunes, ficando assim com a seguinte 
composição: 
 
I – Representantes do Executivo: 

• Sandra Maria Barbosa Sousa – 
Titular; 

• Rafael Barbosa de Carvalho – 
Suplente; 

II – Representantes do Segmento dos 
Profissionais da Área da Educação e 
Discentes: 

• Wladimir Francisco das Chagas 
– Titular – PRESIDENTE 

• Cleidiane Márcia Soares 
Andrade – Suplente; 

• Gustavo Emanuel Pereira da 
Rocha – Titular 

• Thainá Gonçalves Fonseca 
Cunha – Suplente 

III – Representantes do Segmento Pais 
de Alunos: 

• Evelin Lima de Bem Nunes – 
Titular – VICE-PRESIDENTE 

• Larizza de Carvalho Lima 
Oliveira – Suplente 

• Lucimar Resende Ferreira de 
Melo – Titular; 

• Adriana Maria do Couto 
Andrade – Suplente 

IV – Representantes do Segmento da 
Sociedade Civil:  

• Adilson Ricardo Souza – Titular 

• José da Silva Filho – Suplente 

• Adilson Aparecido de Faria – 
Titular 

• Enir Maria da Silva Sousa – 
Suplente 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário especialmente o 
Decreto nº 6037-2022. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 07 de março de 2023. 
 

       
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 

 
DECRETO Nº 6284/2023 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere os artigos 
73 e 74 da LOM, e, 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6156-
2022, que instaurou administrativo 
disciplinar em desfavor do servidor 
Cristiano Gonçalves Dias; o Decreto nº 
6176-2022, que instaurou processo 
administrativo disciplinar em desfavor da 
servidora Lidiane Gangana Alves; e o 
Decreto nº 6270-2023, que instaurou 
processo administrativo disciplinar contra 
a servidora Desirreé Aparecida de 
Oliveira Fernandes Costa; 
CONSIDERADO que a condução dos 
trabalhos está a cargo da Comissão 
Disciplinar Permanente, nomeada através 
da Portaria nº 33-2022; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6273-
2023, que suspendeu as atividades de 
algumas comissões, por motivos ali 
expostos, estando dentre elas a 
Comissão Disciplinar Permanente; 
CONSIDERANDO que desta forma torna-
se prejudicado o prosseguimento dos 
processos administrativos instaurados; 
CONSIDERANDO que de acordo com a 
Administração Municipal poderão haver 
prejuízos às defesas dos envolvidos, se 
não houver suspensões dos processos 
até que sejam restabelecidas as 
atividades daquela comissão; 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Excepcionalmente, a partir de 24 
de fevereiro de 2023, ficam suspensos os 
processos administrativos disciplinares 
instaurados pelo Decreto nº 6156-2022, 
pelo Decreto nº 6176-2022 e pelo Decreto 
nº 6270-2023, até o retorno das 
atividades da Comissão Disciplinar 
Permanente. 
 
Parágrafo Único. Excepcionalmente, da 
mesma forma, ficam suspensos os prazos 
para apurações dos fatos e conclusões 
dos trabalhos dos processos disciplinares. 
 
Art. 2º. Após o encerramento da 
suspensão das atividades da comissão, 
se não houver nenhum impedimento, os 
trabalhos voltam a normalidade. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24.02.2023. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 07 de março de 2023. 

 
 
 

 Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

DECRETO Nº 6285/2023 
 

Regulamenta no município, os 
dispositivos da Lei Federal N° 
13.874, de 20 de setembro de 
2019, e da Lei Estadual N° 
23.959 de 27 de setembro de 
2021, que tratam da liberdade 
econômica. 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere os artigos 
73 e 74 da LOM, e, 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.874, de 20 de setembro de 2019, o 
Decreto Estadual nº 47.776 de 04 de 
dezembro de 2019, e a Lei Estadual nº 
23.959 de 27 de setembro de 2021, 
legislações conhecidas como de 
“Liberdade Econômica”, por ser uma nova 
iniciativa para desburocratizar alguns 
processos e trazer maior liberdade nas 
atividades econômicas, trazendo uma 
agenda mais liberal e concedendo mais 
autonomia para os empresários, sendo a 
sua ideia central de trazer mais 
independência para empreender, fazendo 
a economia girar com mais fluidez; 
 

DECRETA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Fica regulamentada, no âmbito do 
Município de Carandaí, os dispositivos da 
Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro 
de 2019, que tratam de direitos de 
liberdade econômica. 
 
Art. 2º. Para fins do disposto no art. 1º, 
este Decreto estabelece normas de 
proteção à livre iniciativa e ao livre 
exercício de atividade econômica e 
dispõe sobre a atuação do Poder Público 
municipal como agente normativo e 
regulador. 
 
Art. 3º. São princípios que norteiam o 
disposto neste Decreto: 
I - a liberdade como uma garantia no 
exercício de atividades econômicas; 
II - a boa-fé do particular perante o poder 
público; 
III - a intervenção subsidiária e 
excepcional do estado sobre o exercício 
de atividades econômicas; e 
IV - o reconhecimento da vulnerabilidade 
do particular perante o estado. 
 
Art. 4º. Será afastado o reconhecimento 
da vulnerabilidade do particular perante a 
Prefeitura Municipal, em conformidade 
com o parágrafo único do art. 2º da Lei 
Federal 13.874-2019 quando: 
I - constatada má-fé perante os órgãos 
municipais, estaduais ou federais; 
II - constatada reincidência de infração à 
legislação municipal, estadual ou federal 
aplicável à instalação ou ao 
funcionamento da atividade econômica; 
III - hipersuficiência. 
 
Art. 5º. Este Decreto tem como finalidade: 
I - assegurar a todos, o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de 
órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei; 
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II - assegurar a observância dos direitos 
previstos no art. 3º da Lei Federal nº 
13.874-2019, no que couber; 
III - reduzir a interferência do poder 
público municipal na atividade 
empresarial e abreviar a eficiência na 
solução dos casos em que a interferência 
do Poder Executivo na atividade 
empresarial se fizer necessária, mediante 
a simplificação do trabalho administrativo 
e a eliminação de formalidades e 
exigências desproporcionais ou 
desnecessárias, que não decorram de 
exigência legal. 
 
Parágrafo Único. Os atos e decisões 
administrativos referentes a atos de 
liberação da atividade econômica deverão 
permanecer disponíveis para acesso na 
página eletrônica do respectivo órgão ou 
entidade, para garantia da transparência 
e publicidade, em conformidade com o 
inciso IV do art. 3º da Lei Federal nº 
13.874-2019. 
 
Art. 6º. Fica instituído o “Programa 
Carandaí Livre para Crescer”, que 
estabelecerá a política de 
desburocratização e cumprimento das 
diretrizes de liberdade econômica, em 
consonância com o Programa Estadual 
de Desburocratização “Minas Livre Para 
Crescer”, conforme regulamento editado 
pelo Município. 
 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS DE LIBERAÇÃO DA 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Art. 7º. Para fins do disposto neste 
Decreto, consideram-se atos públicos de 
liberação a licença, a autorização, a 
concessão, a inscrição, a permissão, o 
alvará, o cadastro, o credenciamento, o 
estudo, o plano, o registro e os demais 
atos exigidos, sob qualquer denominação, 
por órgão ou entidade da administração 
pública na aplicação de legislação, como 
condição para o exercício de atividade 
econômica. 
 

CAPÍTULO III 
DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS 
ATIVIDADES ECONÔMICAS E SEUS 

EFEITOS 
Art. 8º. O órgão ou a entidade 
responsável pela decisão administrativa 
acerca do ato administrativo de liberação 
classificará o risco da atividade 
econômica em: 
I - nível de risco I: baixo risco, “baixo risco 
A”, risco leve, irrelevante ou inexistente: a 
classificação de atividades para os fins do 
art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 13.874, de 
20 de setembro de 2019, cujo efeito 
específico e exclusivo é dispensar a 
necessidade de todos os atos públicos de 
liberação da atividade econômica para 
plena e contínua operação e 
funcionamento do estabelecimento; 
II - nível de risco II: médio risco, “baixo 
risco B” ou risco moderado: a 
classificação de atividades cujo grau de 
risco não seja considerado alto e que não 
se enquadrem no conceito de nível de 
risco I, baixo risco, “baixo risco A”, risco 
leve, irrelevante ou inexistente, disposto 
no inciso I deste artigo, cujo efeito é 
permitir, automaticamente após o ato do 
registro, a emissão de licenças, alvarás e 
similares para início da operação do 
estabelecimento, conforme previsto no 

art. 7º, caput, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de novembro de 2006, e no 
art. 6º - A, caput, da Lei nº 11.598, de 03 
de dezembro de 2007; 
III - nível de risco III: alto risco: aquelas 
assim definidas por outras resoluções do 
CGSIM e pelos respectivos entes 
competentes, em atendimento aos 
requisitos de segurança sanitária, 
metrologia, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios. 
 
§ 1º. O exercício de atividades 
classificadas no nível de risco I dispensa 
a solicitação de qualquer ato público de 
liberação. 
 
§ 2º. As atividades de nível de risco II 
permitem vistoria posterior ao início da 
atividade, garantido seu exercício 
contínuo e regular, desde que não haja 
previsão legal em contrário e não sejam 
constatadas irregularidades. 
 
§ 3º. As atividades de nível de risco III 
exigem vistoria prévia para início da 
atividade econômica. 
 
§ 4º. A classificação das atividades 
econômicas de que trata este artigo 
observará a estabelecida na Classificação 
Nacional de Atividade Econômica – CNAE 
da Comissão Nacional de Classificação – 
Concla. 
 
§ 5º. Para fins do disposto no caput deste 
artigo, o Município adotará a classificação 
de riscos das atividades econômicas do 
Comitê Gestor da REDESIM-MG, 
coordenada pela Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais - JUCEMG. 
 
Art. 9º. Para fins do disposto neste 
decreto, considera-se: 
I - requerente: toda pessoa, natural ou 
jurídica, essencial para o 
desenvolvimento e crescimento 
econômico do Estado, que requeira a 
liberação de atividade econômica ao 
concedente, observado o disposto no art. 
3º da Lei Federal nº 13.874-2019; 
II - concedente: órgãos e entidades do 
Poder Executivo responsáveis pela 
emissão de ato público de liberação de 
atividade econômica. 
 
Art. 10. Para aferir o nível de risco da 
atividade econômica, o concedente 
considerará, no mínimo: 
I - a probabilidade de ocorrência de 
evento danoso: 
a) à saúde; 
b) ao meio ambiente; 
c) à propriedade de terceiros; 
II - a extensão, a gravidade, o grau de 
reparabilidade, o histórico, a recorrência e 
o impacto social de eventos danosos 
associados à atividade econômica. 
 
Parágrafo Único. Os parâmetros 
utilizados na classificação de nível de 
risco devem observar os critérios 
objetivos de segurança sanitária, 
prevenção e combate a incêndio e 
controle ambiental estabelecidos pelos 
órgãos competentes. 
 
Art. 11. A aplicação dos art. 1º ao 4º da 
Lei Federal nº 13.874-2019, que 
estabelece normas de proteção à livre 
iniciativa e ao livre exercício de atividade 

econômica, dar-se-á na forma deste 
Decreto, ficando estabelecido quanto a 
tais dispositivos da lei federal que: 
I - serão observados pela administração 
municipal na aplicação e na interpretação 
do direito civil, empresarial, econômico, 
urbanístico e do trabalho nas relações 
jurídicas que se encontrem no seu âmbito 
de aplicação e na ordenação pública 
sobre localização e funcionamento de 
atividades, proteção ao meio ambiente, 
controle do uso e da ocupação do solo, 
ordenamento territorial e todas as demais 
atividades de fiscalização e regulação; 
II - não se aplicam ao direito tributário e 
ao direito financeiro; 
III - constituem norma geral de direito 
econômico e serão observados para 
todos os atos públicos de liberação da 
atividade econômica executados pelo 
Município. 
 
Art. 12. O direito à dispensa de ato 
público de liberação da atividade 
econômica não isenta o responsável legal 
pelo empreendimento da observância dos 
critérios legais de localização do 
empreendimento dispostos no Plano 
Diretor Municipal, bem como das normas 
ambientais, de segurança, sanitárias e de 
posturas aplicáveis. 
 
Art. 13. Os estabelecimentos 
dispensados de atos públicos de 
liberação da atividade econômica ficam 
submetidos à fiscalização pelos órgãos de 
controle federal, estadual ou municipal, 
com a finalidade de resguardar os direitos 
coletivos e o cumprimento das normas em 
conformidade com o § 2º do art. 3º da Lei 
federal nº 13.874-2019. 
 

CAPÍTULO IV 
PRAZOS 

 
Art. 14. Ato próprio do dirigente máximo 
do órgão ou da entidade concedente 
fixará prazo não superior a 60 (sessenta) 
dias, para resposta aos requerimentos de 
liberação de atividade econômica. 
 
§ 1º. Decorrido o prazo previsto no caput, 
a ausência de manifestação conclusiva do 
órgão ou da entidade implicará sua 
aprovação tácita. 
 
§ 2º. A aprovação tácita: 
I - não exime o requerente de cumprir as 
normas aplicáveis à exploração da 
atividade econômica que realizar; 
II - não afasta a sujeição à realização das 
adequações identificadas pela 
Administração Pública em fiscalizações 
posteriores. 
 
§ 3º. O disposto no caput não se aplica: 
I - a ato público de liberação relativo a 
questões tributárias de qualquer espécie; 
II - quando a decisão importar em 
compromisso financeiro da Administração 
Pública; 
III - quando se tratar de decisão sobre 
recurso interposto contra decisão 
denegatória de ato público de liberação; 
IV - aos processos administrativos de 
licenciamento ambiental na hipótese de 
exercício de competência supletiva nos 
termos do disposto no § 3º do art. 14 da 
Lei Complementar Federal nº 140, de 8 
de dezembro de 2011; 
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V - aos demais atos públicos de liberação 
de atividades com impacto significativo ao 
meio ambiente, conforme estabelecido 
pelo órgão ambiental competente no ato 
normativo a que se refere o caput. 
 
§ 4º. O concedente poderá estabelecer 
prazos específicos para fases do 
processo administrativo de liberação da 
atividade econômica, desde que 
respeitado o prazo máximo previsto no 
caput. 
 
§ 5º. O ato normativo de que trata o caput 
conterá a indicação de todos os atos 
públicos de liberação de competência do 
órgão ou da entidade concedente não 
sujeitos a aprovação tácita por decurso de 
prazo. 
 
§ 6º. Poderão ser estabelecidos prazos 
superiores ao previsto no caput, em razão 
da natureza dos interesses públicos 
envolvidos e da complexidade da 
atividade econômica a ser desenvolvida 
pelo requerente, mediante 
fundamentação da autoridade máxima do 
órgão ou da entidade. 
 
Art. 15. Para fins de aprovação tácita, o 
prazo para decisão administrativa acerca 
do ato público de liberação do exercício 
de atividade econômica inicia-se na data 
da apresentação de todos os elementos 
necessários à instrução do processo. 
 
§ 1º. O particular será cientificado, 
expressa e imediatamente, sobre o prazo 
para a análise de seu requerimento, 
presumida a boa-fé das informações 
prestadas. 
 
§ 2º. O concedente deverá priorizar a 
adoção de mecanismos automatizados 
e/ou eletrônicos para recebimento das 
solicitações de ato público de liberação. 
 
§ 3º. O concedente deve disponibilizar em 
meio físico ou digital a relação 
simplificada, clara e objetiva das 
exigências e requisitos legais que devem 
ser providenciados pelo requerente. 
 
Art. 16. Para fins de aprovação tácita, o 
prazo para a decisão administrativa 
acerca do ato público de liberação do 
exercício de atividade econômica poderá 
ser suspenso por períodos de até 60 
(sessenta) dias, se houver necessidade 
de complementação da instrução 
processual, devidamente justificada pelo 
concedente. 
 
§ 1º. O requerente será informado, de 
maneira clara acerca de todos os 
documentos e condições necessárias 
para complementação da instrução 
processual. 
 
§ 2º. Poderá ser admitida nova suspensão 
do prazo na hipótese da ocorrência de 
fato novo durante a instrução do 
processo. 
 
Art. 17. O requerente poderá solicitar 
documento comprobatório da liberação da 
atividade econômica a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao término do prazo. 
 
§ 1º. O concedente buscará automatizar 
ou se valer de meios eletrônicos para a 

emissão do documento comprobatório de 
liberação da atividade econômica, 
especialmente nos casos de aprovação 
tácita. 
 
§ 2º. O documento comprobatório do 
deferimento do ato público de liberação 
não conterá elemento que indique a 
natureza tácita da decisão administrativa. 
 
Art. 18. Na hipótese de a decisão 
administrativa acerca do ato público de 
liberação de atividade econômica não ser 
proferida no prazo estabelecido, o 
processo administrativo será 
encaminhado à chefia imediata do 
servidor responsável pela análise do 
requerimento, que poderá: 
I - proferir a decisão de imediato; 
II - remeter o processo administrativo à 
corregedoria para apuração da 
responsabilização. 
 
CAPÍTULO V DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS 
 
Art. 19. As disposições deste decreto 
aplicam-se ao trâmite do processo 
administrativo dentro de um mesmo órgão 
ou entidade, ainda que o pleno exercício 
da atividade econômica requeira ato 
administrativo adicional ou complementar 
cuja responsabilidade seja de outro órgão 
ou entidade da Administração Pública de 
qualquer ente federativo. 
 
Art. 20. A aplicação deste Decreto 
independe de ato público de liberação de 
atividade econômica: 
I - estar previsto em lei ou em ato 
normativo infralegal; 
II - referir-se a: 
a) início, continuidade ou finalização de 
atividade econômica; 
b) liberação de atividade, de serviço, de 
estabelecimento, de profissão, de 
instalação, de operação, de produto, de 
equipamento, de veículo e de edificação, 
dentre outros; 
c) atuação de ente público ou privado. 
 
Art. 21. O disposto neste decreto não se 
aplica ao ato ou ao procedimento 
administrativo de natureza fiscalizatória 
decorrente do exercício de poder de 
polícia pelo órgão ou pela entidade após 
o ato público de liberação. 
 
Art. 22. O disposto neste decreto não se 
aplica ao direito tributário e ao direito 
financeiro. 
 
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 08 de março de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
DECRETO Nº 6286/2023 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
da Constituição do Estado e art. 73 e 74 
da LOM, concede aposentadoria 
voluntária, por idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, 
nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, 
alínea “b” da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 17 da Lei 
Municipal nº 2157-2014 por preencher os 
requisitos constitucionais e legais 
estabelecidos, sendo que os proventos 
serão calculados na forma do artigo 41 da 
Lei supra. O benefício será reajustado 
para preservar, em caráter permanente, o 
seu valor real, na mesma data em que se 
der o reajuste dos benefícios do RGPS, 
de acordo com a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, à servidora Maria Aparecida 
Borges de Castro, matrícula nº 634, CPF 
nº 036.874.796-41, no cargo efetivo de 
Operária, a partir desta data. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de 
sua Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 08 de março de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 08 de março 
2023.______________  Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-000, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 
brasileiro, solteiro, residente em 
Carandaí, na forma da lei etc. 

 
 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí da servidora Maria 
Aparecida Borges de Castro, matrícula nº 
634, CPF nº 036.874.796-41, no cargo 
efetivo de Operária, se deu através do 
Decreto nº 1662-2002, de 01 de 
novembro de 2002, na forma prevista em 
lei, e de que foi observado o disposto no 
artigo 40, § 10 da Constituição Federal, 
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combinado com o artigo 11 da Emenda 
Constitucional nº 20-1998. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 08 de março 2023. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
DECRETO Nº 6287/2023 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
da Constituição do Estado e art. 73 e 74 
da LOM, concede aposentadoria, por 
idade, com proventos proporcionais, nos 
termos da regra permanente contida no 
artigo 17, da Lei Municipal nº 2157-2014, 
que deverão ser calculados nos termos 
previstos pelo artigo 41 da mesma Lei, 
sendo que o seu benefício será 
reajustado para preservar, em caráter 
permanente, o seu valor real, na mesma 
data em que se der o reajuste dos 
benefícios do RGPS, nos termos do artigo 
42, da Lei nº 2157-2014, ao servidor 
Carlos Roberto Manuli, matrícula nº 648, 
CPF nº 210.219.026-91, no cargo efetivo 
de Motorista, a partir desta data. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de 
sua Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 08 de março de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 08 de março 
2023.______________  Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-000, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 

brasileiro, solteiro, residente em 
Carandaí, na forma da lei etc. 

 
 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí do servidor Carlos Roberto 
Munuli, matrícula nº 648, CPF nº 
210.219.026-91, no cargo efetivo de 
Motorista, se deu através do Decreto nº 
1662-2002, de 01 de novembro de 2002, 
na forma prevista em lei, e de que foi 
observado o disposto no artigo 40, § 10 
da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 11 da Emenda Constitucional nº 
20-1998. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 08 de março 2023. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

DECRETO Nº 6288/2023 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
da Constituição do Estado e art. 73 e 74 
da LOM, concede aposentadoria 
voluntária, pela regra transitória do artigo 
36 da Lei Municipal nº 2157-2014, 
combinado com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41-2003, sendo seus 
proventos calculados com base na última 
remuneração (integralidade) e serão 
revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade 
(paridade) ao servidor Dálcio Jorge 
Ferreira, matrícula nº 79, CPF nº 
585.336.056-68, no cargo efetivo de 
Oficial de Serviços, a partir desta data. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de 
sua Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 08 de março de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 08 de março 
2023.______________  Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-000, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 
brasileiro, solteiro, residente em 
Carandaí, na forma da lei etc. 

 
 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí do servidor Dálcio Jorge 
Ferreira, matrícula nº 79, CPF nº 
585.336.056-68, no cargo efetivo de 
Oficial de Serviços, se deu através do 
Decreto nº 1404-1999, de 01 de setembro 
de 1999, na forma prevista em lei, e de 
que foi observado o disposto no artigo 40, 
§ 10 da Constituição Federal, combinado 
com o artigo 11 da Emenda 
Constitucional nº 20-1998. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 08 de março 2023. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

DECRETO Nº 6289/2023 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
da Constituição do Estado e art. 73 e 74 
da LOM, concede aposentadoria 
voluntária por idade, com proventos ao 
tempo de contribuição, nos termos do 
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal, combinado com o 
artigo 17, da Lei Municipal nº 2157-2014, 
por preencher os requisitos 
constitucionais e legais estabelecidos, 
sendo seus proventos calculados na 
forma do artigo 41 desta mesma lei 
municipal. O benefício será reajustado 
para preservar, em caráter permanente, o 
seu valor real, na mesma data em que se 
der o reajuste dos benefícios do RGPS, 
de acordo com a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, à servidora Maria Aparecida de 
Paula Melo, matrícula nº 242, CPF nº 
027.961.176-50, no cargo efetivo de 
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Auxiliar de Serviços Gerais, a partir desta 
data. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de 
sua Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 08 de março de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 08 de março 
2023.______________  Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 

DECLARAÇÃO 
 

O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-000, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 
brasileiro, solteiro, residente em 
Carandaí, na forma da lei etc. 

 
DECLARA 

 
Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí da servidora Maria 
Aparecida de Paula Melo, matrícula nº 
242, CPF nº 027.961.176-50, no cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, se 
deu através do Decreto nº 1170-1996, de 
01 de março de 1996, na forma prevista 
em lei, e de que foi observado o disposto 
no artigo 40, § 10 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 11 da 
Emenda Constitucional nº 20-1998. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 08 de março 2023. 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 112/2023 

 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
CULTURAL DE CARANDAÍ-COMPAC 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o artigo 
74 da Lei Orgânica Municipal; 

E
S 

Art. 1º. Nomear membros do Conselho 
Municipal de Patrimônio Cultural de 
Carandaí - COMPAC, que passa a ter a 
seguinte composição: 
Secretaria de Municipal de 

Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo:  

Titular: Mariza Helena Mateiro 

Vieira  

Suplente: Clarisse Resende 

Ferreira Simões 

Secretaria Municipal de 

Educação:   

Titular: Thainá Barbosa de 

Oliveira Silva 

Titular: Érica Rodrigues dos 

Santos 

Suplente: Lúcia Elena Aparecida 

de Lima Oliveira  

Suplente: Sandra Regina Baêta 

Vieira Fernandes 

Secretaria Municipal de Obras:  

Titular: Maryane Cristina Vale 

Amaral  

Suplente: Gerson Dias de Oliveira 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente:  

Titular: Paulo Henrique Dias 

Campos  

Suplente: Leonardo José Martins 

Viana 

Corporação Musical Santa 

Cecília de Carandaí:  

Titular: Castilho Luciano Pereira 

Suplente: Francisco Rodrigues 

Coelho 

OAB – Ordem dos Advogados 

do Brasil - subseção Carandaí:  

Titular: Ana Caroline de Mello 

Batista 

Suplente: Sara Cristina Lombardi 

CDL – Câmara de Dirigentes 

Lojistas de Carandaí:  

Titular: Lúcio Ângelo de Melo 

Suplente: Rogério de Sousa 

Bertolin 

Igreja Católica: 

Titular: Padre José Julião da Silva  

Suplente: Cleizer Cristina da Silva 

Representante das Congadas local em 
atividade: 
Titular: Murilo Pereira de Souza 

Suplente: Elizabeth de Oliveira Silva 

Gama 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 404-2022. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 07 de março de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

PORTARIA Nº 113/2023 
 

CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDORES 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí – MG, 
nas atribuições e permissões legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias aos servidores 
conforme discriminado abaixo: 
PERÍODO DE 13/03/2023 A 11/04/2023 
- Alice Aparecida Sales José (03/01/2022 
a 03/01/2023) - 10 últimos dias em 
pecúnia 
- Elizângela Miranda Melo (01/11/2021 a 
01/11/2022) (Gozo: de 13/03/2023 a 
27/03/2023 e de 10/07/2023 a 
27/07/2023) 
PERÍODO DE 20/03/2023 A 18/04/2023 
- Lucila Simone de Sousa Cruz 
(03/01/2022 a 03/01/2023) (Gozo: de 
20/03/2023 a 31/03/2023 e de 11/07/2023 
a 28/07/2023)  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 08 de março de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 114/2023 

 
CONCEDE LICENÇA SAÚDE 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Ana Lúcia Damasceno Silva, 
protocolado sob o nº 981, em 07.03.2023; 
   

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Ana Lúcia 
Damasceno Silva, ocupante do cargo de 
Professora I, por um período 10 (dez) 
dias, de 07.03.2023 a 16.03.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 07.03.2023. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 08 de março de 2023. 
 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 115/2023 

 
CONCEDE LICENÇA SAÚDE 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Douglas Alcides Pereira, 
protocolado sob o nº 972, em 07.03.2023; 
   

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde ao servidor Douglas Alcides 
Pereira, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, por um período 15 
(quinze) dias, de 07.03.2023 a 
21.03.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 07.03.2023. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 08 de março de 2023. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 116/2023 
 

Constitui Comissão para 
Elaboração de Editais para 
designação dos Profissionais 
da Educação para atuar no 
cargo/função de PI – Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental 
com experiência em 
Alfabetização, Professor de 
Sala de Recursos e Assistente 

Escolar Especializado (AEE) 
para o Exercício de 2023. 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO a necessidade da 
elaboração de Editais para a designação 
de profissionais da educação para atuar 
no cargo/função de PI – Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental com experiência em 
Alfabetização, Professor de Sala de 
Recursos e Assistente Escolar 
Especializado (AEE);  
CONSIDERANDO a necessidade de se 
criar um colegiado incumbido de elaborar 
tais editais para que desta forma possa 
assegurar o bom funcionamento dos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede 
Municipal de Carandaí; 
CONSIDERANDO que a eventual 
participação dos Profissionais da 
Educação, que trabalham na Secretaria 
Municipal de Educação e no 
Departamento de Recursos Humanos, 
não os impede de exercer, quando 
designados, a função de realizar ou 
participar de reuniões dos Editais de 
designação; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Constituir Comissão, sem ônus 
para o Município, de Elaboração de 
Editais para designação de Profissionais 
da Educação para atuar no cargo/função 
de PI – Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental com experiência em 
Alfabetização, Professor de Sala de 
Recursos e Assistente Escolar 
Especializado (AEE) para o ano de 2023. 
 
Art. 2º. Integram a Comissão as 
servidoras: 
- Elizete Raimunda Pereira 
- Lauriane Grasiele Damasceno dos Anjos 
- Sabrina Nogueira Teodoro 
 
Parágrafo Único. À primeira caberá a 
Presidência da Comissão constituída por 
esta Portaria. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de fevereiro de 2023. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 08 de março de 2023. 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 117/2023 
 

Constitui Comissão para 
Acompanhamento de 

Processos de Elaborações de 
Instrumentos legais para 
designação dos Profissionais 
da Educação para atuar no 
cargo/função de PI – Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental 
com experiência em 
Alfabetização, Professor de 
Sala de Recursos e Assistente 
Escolar Especializado (AEE) 
para o Exercício de 2023. 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO a necessidade da 
elaboração de instrumentos legais para a 
designação de profissionais da educação 
para atuar no cargo/função de PI – Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental com 
experiência em Alfabetização, Professor 
de Sala de Recursos e Assistente Escolar 
Especializado (AEE);  
CONSIDERANDO a necessidade de se 
criar um colegiado incumbido de 
acompanhar a elaboração destes 
documentos para que desta forma seja 
assegurada a correta aplicação da lei nos 
certames; 
CONSIDERANDO que a eventual 
participação dos Profissionais da 
Educação, que trabalham na Secretaria 
Municipal de Educação e no 
Departamento de Recursos Humanos, 
não os impede de exercer, quando 
designados, a função de realizar ou 
participar de reuniões dos Editais de 
designação; 

RESOLVE 
Art. 1º. Constituir Comissão, sem ônus 
para o município, para Acompanhamento 
da Elaboração dos Instrumentos Legais 
para designação de Profissionais da 
Educação para atuar no cargo/função de 
PI – Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental com experiência em 
Alfabetização, Professor de Sala de 
Recursos e Assistente Escolar 
Especializado (AEE) para o ano de 2023. 
 
Art. 2º. Integram a Comissão as 
servidoras: 
- Márcia Helena de Oliveira Turqueti 
- Mônica Maria Gonçalves Martins 
- Thainá Barbosa de Oliveira Silva 
 
Parágrafo Único. À primeira caberá a 
Presidência da Comissão constituída por 
esta Portaria. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de fevereiro de 2023. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 08 de março de 2023. 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 
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PORTARIA Nº 118/2023 
 

Constitui comissão de julgamento de 
recursos nos Processos Seletivos 
Simplificados para designação dos 
Profissionais da Educação para atuar 
no cargo/função de PI – Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental com 
experiência em Alfabetização, 
Professor de Sala de Recursos e 
Assistente Escolar Especializado 
(AEE) para o Exercício de 2023. 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO a necessidade da 
elaboração de instrumentos legais para a 
designação de profissionais da educação 
para atuar no cargo/função de PI – Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental com 
experiência em Alfabetização, Professor 
de Sala de Recursos e Assistente Escolar 
Especializado (AEE);  
CONSIDERANDO a necessidade de se 
criar um colegiado incumbido de julgar 
recursos dos processos seletivos 
simplificados; 
CONSIDERANDO que a eventual 
participação dos Profissionais da 
Educação, que trabalham na Secretaria 
Municipal de Educação e no 
Departamento de Recursos Humanos, 
não os impede de exercer, quando 
designados, a função de realizar ou 
participar de reuniões dos Editais de 
designação; 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Constituir Comissão, sem ônus 
para o Município, para Julgamento dos 
Recursos nos Processos Seletivos 
Simplificados para designação de 
Profissionais da Educação para atuar no 
cargo/função de PI – Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental com experiência em 
Alfabetização, Professor de Sala de 
Recursos e Assistente Escolar 
Especializado (AEE) para o ano de 2023. 
 
Art. 2º. Integram a Comissão as 
servidoras: 
- Sandra Regina Baêta Vieira Fernandes 
- Érica Rodrigues dos Santos 
- Carmem Lúcia de Medeiros Lourenço 
 
Parágrafo Único. À primeira caberá a 
Presidência da Comissão constituída por 
esta Portaria. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 08 de março de 2023. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 

PORTARIA 036/2023 
                                                             

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Diretora Presidente do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
legislação municipal em vigor e; 
 
CONSIDERANDO atestado médico 
expedido a favor da servidora; 
 
CONSIDERANDO perícia médica 
realizada; 
 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º - Conceder licença para 
tratamento de saúde a servidora Geovana 
Cristina de Melo Santos, ocupante do 
cargo de Técnica de Enfermagem, no 
período de 02/03/2023 a 19/04/2023.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos à 02/03/2023. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Hospital Municipal Sant’ana de Carandaí, 

08 de Março de 2023. 
 

 
 
 

Lorena Carvalho Biazuti 
Diretora Presidente 

 
 

Valéria Renata Diniz Silva 
Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na lei 
federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na 
lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 021/2023, Processo n° 
035/2023, Processo Licitatório n° 
027/2023, cujo objeto é o objeto da 
presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a Administração, de 
menor preço por lote, para o REGISTRO 
DE PREÇO de futura e eventual 
contratação de Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
ainda Microempreendedor Individual 
(MEI) destinado a aplicação de cursos 
específicos de capacitação aos servidores 
municipais ocupantes do cargo de 
motorista vinculados ao transporte 
escolar, ao transporte de saúde e ao 
transporte das demais áreas, conforme 
especificação contida no Anexo I deste 

Edital. O mesmo ocorrerá no site 
http://carandai.pregaonet.com.br/ com 
início de recebimento de proposta: às 
08:00:00 do dia 09/03/2023 término do 
recebimento das propostas: às 08:45:00 
do dia 21/03/2023. Início da sessão de 
disputa de preços: às 09h00mim do dia 
21/03/2023, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro 
Oficial – Portaria 402/2022. 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0057/2023 
Credor: VENTURA CONSTRUCOES E 
REFORMAS EIRELI CNPJ: 
33.214.789/0001-32 Assinatura: 
08/03/2023 Vigência: 07/09/2023 
Processo: 000002923 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 136.652,68 (cento e 
trinta e seis mil e seiscentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e oito centavos) 
Objeto: O presente contrato tem como 
objeto a Adesão à Ata de Registro de 
Preços Nº 04/2021, do CODAMA 
(Consórcio de Desenvolvimento da Área 
dos Municípios da Microrregião da 
Mantiqueira) - Edital de Licitação Nº 
13/2021 – Processo Licitatório 013/2021 - 
Pregão Presencial por Registro de Preços 
04/2021, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando a obtenção de 
maior desconto ofertado sobre a tabela 
SINAPI, para restauração da Estação 
Ferroviária de Carandaí. 

 
ORDEM DE SERVIÇO 

 
Objeto: Contratação de empresa com a 
finalidade de selecionar propostas 
objetivando a obtenção de maior 
desconto ofertado sobre a tabela SINAPI, 
para restauração da Estação Ferroviária 
de Carandaí, sob a Adesão à Ata de 
Registro de Preços Nº 04/2021, do 
CODAMA (Consórcio de 
Desenvolvimento da Area dos Municípios 
da Microrregião da Mantiqueira) – Edital 
de Licitação Nº 13/2021 – Processo 
Licitatório 013/2021 – Pregão Presencial 
por Registro de Preços 04/2021. 
 
Processo: 029/2023 
Adesão de Ata de Registro de Preço: 
001/2023 
Contratada: Ventura Construções e 
Reformas EIRELI 
CNPJ: 33.214.789/0001-32 
Contrato nº: 057/2023  
Prazo de execução da obra: até 07 de 
setembro de 2023. 
Valor do contrato: R$ 136.652,68 (cento e 
trinta e seis mil e seiscentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e oito centavos). 
Data base do contrato: 08 de março de 
2023. 
 
Pela presente Ordem de Serviço, 
autorizamos a empresa: Ventura 

mailto:licitacao@carandai.mg.gov.br
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Construções e Reformas EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 33.214.789/0001-32 a 
iniciar a para restauração da Estação 
Ferroviária de Carandaí., do contrato 
acima descrito. Conforme cláusula 7ª do 
contrato, os serviços deverão ser 
iniciados, no máximo, dentro de 05 (cinco) 
dias úteis a contar desta data. 
 
Carandaí, 08 de março de 2023. 
 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ 
Washington Luís Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
     Secretário de Governo 
 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço 
nº: 0036/2023 Credor: ALVORADA 
COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E S. 
LTDA CNPJ: 42.851.740/0001-81 
Assinatura: 28/02/2023 Vigência: 
27/02/2024 Processo: 000001323 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 
28.560,00 (vinte e oito mil, quinhentos e 
sessenta reais) Objeto: A presente Ata de 
Registro de Preço tem por objeto a futura 
e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
gêneros alimentício não perecíveis para 
alimentação Escolar para a Secretaria de 
Educação do Município de Carandaí/MG 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço 
nº:0037/2023 Credor: COMERCIAL 
NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA 
CNPJ: 43.621.561/0001-10 Assinatura: 
28/02/2023 Vigência: 27/02/2024 
Processo: 000001323 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 19.644,00 (dezenove 
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) 
Objeto: A presente Ata de Registro de 
Preço tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de gêneros 
alimentício não perecíveis para 
alimentação Escolar para a Secretaria de 
Educação do Município de Carandaí/MG 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço 
nº: 0038/2023 Credor: DONA SILVA 
PADARIA E CONFEITARIA LTDA CNPJ: 
03.130.136/0001-04 Assinatura: 
28/02/2023 Vigência: 27/02/2024 
Processo: 000001323 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 225,00 (duzentos e 
vinte e cinco reais) Objeto: A presente Ata 
de Registro de Preço tem por objeto a 
futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
gêneros alimentício não perecíveis para 

alimentação Escolar para a Secretaria de 
Educação do Município de Carandaí/MG 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço 
nº: 0039/2023 Credor: EFQJ COMERCIO 
E DIST. DE ALIMENTOS LTDA CNPJ: 
31.038.751/0001-20 Assinatura: 
28/02/2023 Vigência: 27/02/2024 
Processo: 000001323 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 8.940,00 (oito mil, 
novecentos e quarenta reais) Objeto: A 
presente Ata de Registro de Preço tem 
por objeto a futura e eventual contratação 
de empresa especializada para o 
fornecimento de gêneros alimentício não 
perecíveis para alimentação Escolar para 
a Secretaria de Educação do Município 
de Carandaí/MG 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço 
nº: 0040/2023 Credor: GUSTAVO DE 
PAULA SILVA LTDA CNPJ: 
39.906.139/0001-34 Assinatura: 
28/02/2023 Vigência: 27/02/2024 
Processo: 000001323 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 32.000,00 (trinta e 
dois mil reais) Objeto: A presente Ata de 
Registro de Preço tem por objeto a futura 
e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
gêneros alimentício não perecíveis para 
alimentação Escolar para a Secretaria de 
Educação do Município de Carandaí/MG 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço 
nº: 0041/2023 Credor: THAIS BATISTA 
SANTANA PINHEIRO 10544257600 
CNPJ: 14.101.776/0001-02 Assinatura: 
28/02/2023 Vigência: 27/02/2024 
Processo: 000001323 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 24.627,10 (vinte e 
quatro mil, seiscentos e vinte e sete reais 
e dez centavos) Objeto: A presente Ata 
de Registro de Preço tem por objeto a 
futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
gêneros alimentício não perecíveis para 
alimentação Escolar para a Secretaria de 
Educação do Município de Carandaí/MG 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 18.094.797/0001-07. 
ENDEREÇO: Praça Barão de Santa Cecília, n°68 – 
Centro, Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0034/2023 Credor: CARANAIBA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME CNPJ: 
00.667.293/0002-46 Assinatura: 06/02/2023 
Vigência: 05/02/2024 Processo: 000000923 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 114.782,00 (cento 
e quatorze mil, setecentos e oitenta e dois reais) 
Objeto: A presente Ata de Registro de Preço tem 
por objeto a futura e eventual contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de 
telhas para a Secretaria de Governo do município 
de Carandaí/MG 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 18.094.797/0001-07. 
ENDEREÇO: Praça Barão de Santa Cecília, n°68 – 
Centro, Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0035/2023 Credor: COELHO PINTO COMERCIO E 
SERVICOS LTDA CNPJ: 20.276.514/0001-81 
Assinatura: 06/02/2023 Vigência: 05/02/2024 
Processo: 000000923 Modalidade: PREGÃO Total: 
R$ 161.840,00 (cento e sessenta e um mil, 
oitocentos e quarenta reais) Objeto: A presente Ata 
de Registro de Preço tem por objeto a futura e 
eventual contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de telhas para a Secretaria de 
Governo do município de Carandaí/MG 
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